
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municival de Barra do Garoa.~ 
, .. · ~ . 

DE DE 2.015. o 

"Dispõe sobre declaração de ponlu 
facultativo nas repartições municipais, 
o dia que menciona." 

-0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

Sr. ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e, 

/ ' Considerando que o dia 21 de abril, feriado nacional de 

TIRADENTES, dará numa terça-feira; 

Considerando, ainda, que um dia de expediente intercalado entre 

um final de semana e um feriado se torna improdutivo e dispendioso aos cofres 

públicos; 

DECRETA: 

Art. lg - Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 

do Município, o dia 20 de abril de 2015 (segunda-feira). 

Art. 2g - Excetuam-se das medidas a que menciona o artigo anterior 

os servidores lotados em atividades essenciais, definidas pelos Chefes de suas 

respectivas Secretarias, tais como Saúde (Pronto Socorro), Limpeza Urbana e Turismo 

(Parque Municipal das Águas Quentes). 

Art. 3~- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4g - Revogam-se as disposições em contrário. 
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